Aposentadoria por Idade e a aplicação da tabela do artigo 142 da Lei 8.213/91
A aposentadoria por idade prevista hoje em nosso sistema previdenciário visa proteger o risco da idade avançada. Este risco é de longa data conhecido, vez que com o passar dos anos as pessoas encontram maiores dificuldades para se locomover, se comunicar, trabalhar e viver sem a necessidade de depender de outras pessoas.

O benefício da aposentadoria por idade surgiu no Brasil com a criação da LOPS – Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 3.807/60). Com isso, o risco da idade avançada se tornou protegido pelo nosso sistema previdenciário.
Atualmente, a aposentadoria por idade encontra-se prevista na Constituição Federal de 1988, precisamente no artigo 201, I, e, de maneira infraconstitucional nos artigos 48 e seguintes da Lei 8.213/91.

Desta feita, pode-se concluir que o trabalhador que atingi a idade mínima necessária pode requerer a aposentadoria por idade. Entretanto, é preciso ressaltar que não basta possuir somente a idade mínima para ter direito ao benefício, sendo obrigatório observar um período necessário de contribuições vertidas aos cofres previdenciários. A este período se dá o nome de carência.
Nesse sentido, é consequência lógica afirmar que a aposentadoria por idade tem caráter previdenciário, vez que pressupõe contribuição mínima para seu deferimento.

No Brasil, a idade mínima para requerer a aposentadoria por idade é de 65 (sessenta e cinco) anos para o homem e de 60 (sessenta) anos para a mulher. No caso de trabalhador rural, a idade é reduzida em 5 (cinco) anos para ambos.

Conforme mencionado acima, é preciso comprovar, além da idade (homem 65 e mulher 60), o período mínimo de contribuições aos cofres previdenciários. Atualmente está carência é de 180 (cento e oitenta) contribuições, ou seja, 15 (quinze) anos.
Ocorre que, antes deste período mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições, bastava apenas que o segurado comprovasse 60 (sessenta) meses de recolhimento ao órgão previdenciário para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. Entretanto, após a Lei 8.213/91, este período foi ampliado, como se verifica nos moldes atuais, respeitando-se uma regra de transição para os segurados que faziam parte do regime previdenciário antes da alteração trazida com a referida Lei.

Com a finalidade de se respeitar o segurado já filiado e inscrito ao sistema previdenciário, criou-se uma tabela de transição, a qual está prevista no artigo 142 da Lei 8.213/91, conforme se verifica abaixo.
Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.
	Ano de implementação das condições
	Meses de contribuição exigidos

	1991
	60 meses

	1992
	60 meses

	1993
	66 meses

	1994
	72 meses

	1995
	78 meses

	1996
	90 meses

	1997
	96 meses

	1998
	102 meses

	1999
	108 meses

	2000
	114 meses

	2001
	120 meses

	2002
	126 meses

	2003
	132 meses

	2004
	138 meses

	2005
	144 meses

	2006
	150 meses

	2007
	156 meses

	2008
	162 meses

	2009
	168 meses

	2010
	174 meses

	2011
	180 meses


A tabela acima, criada para respeitar e resguardar os direitos dos segurados inscritos e filiados ao sistema previdenciário, representa uma forma material de se garantir o menor impacto ao segurado que estava próximo de completar a carência mínima exigida para o caso concreto em que se encontrava, representando os meses de contribuição exigidos no ano em que o segurado completou a idade mínima para a concessão da aposentadoria por idade.

Isto quer dizer que se um segurado, filiado ao sistema previdenciário antes da Lei 8.213/91, buscar o benefício de aposentadoria por idade, ele deverá analisar em que ano completou a idade, no caso de homem, 65 anos, e no caso de mulher, 60 anos. Após analisar, deve-se verificar na tabela qual é a carência mínima de contribuições para que este segurado se aposente por idade.

Exemplo: Um homem que completou 65 anos de idade no ano de 2003 necessitará apenas de 132 (cento e trinta e dois) contribuições para requerer sua aposentadoria por idade. Os 132 meses são a exata carência que este segurado precisará para pleitear o benefício de aposentadoria por idade.
Assim sendo, cabe frisar que para a determinação da carência mínima exigida, no caso da a aposentadoria por idade, o segurado deve verificar o ano em que completou a idade mínima, no caso brasileiro, 65 anos para o homem e 60 anos para a mulher.
O mesmo acontece com uma mulher que completou 60 anos de idade em 2001. Esta senhora somente irá precisar, segundo a regra da tabela do artigo 142 da Lei 8.213/91, de 120 meses de contribuições para os cofres previdenciários. Ocorre que esta senhora, no ano de 2013, somente possuía 118 (cento e dezoito) meses de contribuições recolhidas à previdência, ou seja, dois meses a menos que o mínimo exigido para o caso concreto.

Neste caso prático não será necessário que a senhora do exemplo complete 180 meses de contribuição para ter concedida sua aposentadoria por idade. 

Esta determinação do INSS, que entendia ser a carência mínima exigida na época do requerimento da aposentadoria, caiu por terra, sendo certo que a carência mínima para a aposentadoria por idade contará da efetiva data do ano em que o segurado completou a idade mínima para este benefício.
Em suma, esta senhora do exemplo acima poderá, mesmo que em 2013, recolher mais duas contribuições mensais e sucessivas, completar sua carência mínima, qual sejam 120 contribuições exigidas quando de seu sexagésimo aniversário, e requerer junto ao INSS o benefício de aposentadoria por idade, vez que não é necessário que a implementação das condições mínimas exigidas (idade e carência) ocorram conjuntamente.
Importante, ainda, mencionar que nestes casos a qualidade de segurado já não é mais requisito essencial para o deferimento do pedido. Isto quer dizer que se um segurado, mesmo sem contribuir a anos para a Previdência Social, já houver reunido as condições de se aposentar por idade (idade mínima e carência), o mesmo poderá requerer o benefício ao órgão previdenciário. Se preenchido os requisitos acima, deverá receber o benefício, mesmo sem estar em vigor a qualidade de segurado deste cidadão, fazendo concluir que para a aposentadoria por idade basta o preenchimento de dois requisitos: i) idade mínima de 65 anos para o homem e 60 anos para a mulher; e ii) carência mínima, com observação do artigo 142 da Lei 8.213/91. 
O tema exposto é de bastante relevância, isto porque o INSS entendia que a carência mínima do artigo 142 da Lei 8.213/91 deveria ser aplicada na data do requerimento do benefício de aposentadoria por idade e não na data em que o segurado completou a idade mínima. Este posicionamento foi exaustivamente rechaçado pela Jurisprudência e doutrinas brasileiras, conforme demonstra as jurisprudências a seguir:

Superior Tribunal de Justiça

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 502.420 - SC (2004/0080384-7)

RELATOR: MINISTRO JOSÉ ARNALDO DA FONSECA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de segurado.

Embargos acolhidos.

STJ: “EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA”.

1. Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima já tenha perdido a condição de segurado. (...) (Embargos de divergência em Recurso Especial nº 175.265, Rel. Min. Fernando Gonçalves DJ 18/09/2000).

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 698.009 - PR (2005/0111210-7)

RELATOR : MINISTRO HÉLIO QUAGLIA BARBOSA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento eoitenta) meses de contribuição para obtenção da aposentadoria por idade para o trabalhador urbano. III - O art. 142 da Lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, conforme tabela inserta no referido dispositivo. IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes. V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91. VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos. VII - Agravo interno desprovido." (fl. 152).
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL N° 323.903 - RS (2001/0060188-4)

RELATOR : MINISTRO GILSON DIPP

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ERRO MATERIAL E OMISSÃO INEXISTENTES.

I - A lei não exige o preenchimento simultâneo dos requisitos necessáriosà aposentação por idade. Precedentes.

II - Tendo contribuído por mais de 9 (nove) anos antes do advento da Lei 8.213/91 que garantiu o direito à aposentadoria por idade a quem contribuiu com 60 (sessenta) contribuições, a perda de qualidade de segurado não importa em perecimento do direito à aposentação, ao completar o implemento da idade.

III- Embargos rejeitados.

Assim sendo, pode-se concluir que diversos segurados que buscaram seu benefício e obtiveram a negativa por parte do órgão público, com base na cumulatividade dos requisitos, podem novamente requerer o benefício ou, se for o caso, ingressar com demandas judiciais pleiteando, inclusive, os valores atrasados, vez que nestes casos de aposentadoria por idade o que importa é a carência mínima exigida no ano em que o segurado completou a idade mínima (65 para o homem e 60 para a mulher), independente da qualidade de segurado, respeitando, assim, e fazendo cumprir na integralidade, a regra do artigo 142 da Lei 8.213/91.
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